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'\'E ADMINISTRATIVO 

Exm° Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. Os Vereadores que esta subscreve requerem 

que, após a devida tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.° Prefeito Municipal a seguinte 

Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO DE SERVIÇO 

- DRENAGEM E ILUMINAÇÃO DA COMUNIDADE DE AGUAS CLARAS - NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

Justificativa 

Considerando o crescimento populacional e o processo de urbanização na Comunidade de 

Aguas Claras, localizada na sede deste município, venho, por meio desta, indicar a necessidade da 

execução de serviços de drenagem e instalação de iluminação pública na referida localidade. 

A Comunidade de Aguas Claras é uma  area  rural em processo de expansão urbana, composta 

atualmente por aproximadamente 50 residências, cuja população tem enfrentado dificuldades 

relacionadas à falta de infraestrutura básica. A ausência de drenagem adequada tem provocado 

alagamentos em períodos de chuvas, comprometendo a mobilidade e a qualidade de vida dos 

moradores. Além disso, a falta de iluminação pública compromete a segurança da comunidade, 

especialmente durante o período noturno. 

A implementação desses serviços trará inúmeros benefícios, tais como: 

• Valorização dos terrenos e imóveis; 

• Melhoria na segurança e bem-estar da população; 

• Incentivo ao crescimento ordenado da região; 

• Prevenção de problemas ambientais e estruturais decorrentes da falta de escoamento pluvial. 

Diante do exposto, solicito que seja realizado estudo técnico e incluída a Comunidade de Aguas 

Claras no planejamento de obras de infraestrutura urbana, com prioridade para os serviços de 

drenagem e iluminação pública 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE. 	 
Autenticar documento em http://www3.camaramunizfreire.es.gov.br/legislacao/autenticidade 

com o identificador 31003800340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Por se tratar de uma sugestão que muito contribuirá para melhorar a qualidade de vidas dos 

moradores da Comunidade de Aguas Claras, esperamos e contamos com o voto favorável dos meus 

pares de Edilidade. 

Muniz FrAsig 

BRUNO MARQUES FELETTI 
Vereador 	

JÚ 	ES ,  • v IRA 
vereador 

GILCIMAR MARIANO RANGEL 
Vereador 

20 de outubro de 2025. 
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